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LElRd""e
ESTADo oo paRex.Á,

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
SEGUNDO TERIVIO ADITTVO AOcoNTRATo DE pREsrAçÃo pp spnvlços N" t0s/2021

(Dispensa por Limite N" 035/2021 _ÞinfnO

PRAzo DE ExEcuçÄo E vrGÊNcIA PRoRRoGADO: pelo período de 04 (quarro) meses,contados da data de seu vencimento (r7/rr/20zzl, ou r.ji ãrg rà¿, março de2022,

Na publicação do d1a24ll1/2022no Jornal de Belhão, p. g - Edição n" 7.5g5 - Atos oficiais:

Onde se Iê:

Leia-se:

Marmeleiro, 28 de novembro de2022.

PilatÍ
Prefeito

PRAzo DE ExEcuçÃo E vrGENcrA PRoRRoGADo: pelo período de 04 (quarro) meses,contados da data de seu vencimento (17/ll/2022), ou seja, até l6de março de 2023.

CNPJ: 76.205.66S¡O0otot
Avenida. Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.615_000
Þ-marr: _Telefone: (46)3525_g107 / gtls
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DIÁRIO OFICIAL ELETNONICO
wruNrcÍplo DE MARMELEIRo p¡,nnruÁ

rrnça-rune, 29 DE NovEMBno DE 20ø i auorv¡ l EDIÇAoN:: ßot-z+fasþ)
ATOS DO PODER EXECUTIVO

ERRATA DE PUBLlcaçÄo sEcuNDo rERMo ADtnvo Ao coNTRATo DE pRESTeçÄo oesERVIços No 105/2021 (Dlspensa por Ltmtte N; ogs/21iäì - pMM)

Na publicação do dia 24111t2022 no Jornal de Beltrão, p. g - Edição no 7.5g5 - Atos oficiais:Onde se lê:
PRAzo DE EXEcUçÃo e vleÊruclA PRoRRoGAD^o-:-pelo período de 04 (quatro) meses, contados da data de seuvencimento (1711112022), ou seja, até 16 de março de 2O2jZ.
Leta-se:
PRAzo DE EXEcUÇÃo e v¡oÊruclA PRoRRoGAD-o:-peto perfodo de 04 (quatro) meses, contados da data de seuvencimento (1711112022), ou seja, até 16 de março de 2023.

Marmeleiro, 28 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pitati
Prefeito

EXTRATo PARA PUBLIGAçÃo corurRATo DE nRESTAçÃo DE sERVrços No 171t2022(chamamento Ptiblico No 008/2 022 - prø¡r¡ - inexígibntdadãiô- õ+g&ozzl
CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: AVIVE GESTAO DE SERVIÇOé rr¡ÉOICOS IrONoBJETo: contratação de empresa para presiação de serviço médico, crfnico geral, junto ao Departamento de saúde deMarmeleíro - PR, para atendimento'de piantão 

'em 
nor¿r¡o åstenoioo das t t hã0 ¿, lãn e das 17h às 22hde segunda asexta-feira, e das 08h às 20h aos sába'dos, oomingo;ã i"¡ãàio., bem como ateno¡mento médico cllnico das 07h30 às11h30 e das 13h às 17h, para suprir eventual auõência oe lrofissional da;la;s; no horário padrão de atendimentoobjetivando a prestação de serviços especializados. 

' -- F

VALOR TOTAL: d

:xff,:3Ë,iã:i#f:i""l:Ê,i.#'g::neu,flffî:ï:',ïlï("d::;î1xs"ï:#,:ffiT:,;"i"0å3,:ij??,sHïÌ;"
DATA DE ASSTNATURA Do coNTRATo: 24 de novembro de 2022.FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

^ 
Marmeleiro, 24 denovembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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ExrRATo PARA PUBLICAçÃó conrRATo DE PREsTAçÄo DE sERVtços No 112t2oz2(Chamamento Ptibllco No 008/2022 - PtìtM - inexígibn¡oadJÑà òætzozz¡
CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
GoNTRATADA: NORTE SUL SERVTçOS DE SÃtloe r_ron
oBJETo: contratação de empresa pára prestação de serviço médico, crfnico geral, junto ao Departamento de saúde deMarmeleiro - PR, para atendimento'de piantão em horário åstànãiåo das I t hã0 às i 3h e oas 17h às 22h desegunda asexta-feira' e das 08h às 20h aos sába'dos, domingos ; i;;õr,;em como atendimento médíco clfnico das 07h30 às11h30 e das 13h às 17h, para suprir eventual."uäen"i.i.liãiissionar da classã nó iror¿rio padrão de atendimento
g.bj g tiu! 

LA g ¡ p re sta ç ão d e s e rv i ço s es p e c í a I i za d os.
vALoR TorAL: de R$ 501 '576,24 (quinhentos e um mil e quinhentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos),PRAzo DE EXEcUçÄo e vlcÊruciÀ: o contrato terá vígêÅcia de 12 (doze)r"r"., òontJos da data de sua assinatura,ou seja, até 23 de novembro de 2028.
DATA DE ASSTNATURA Do coNTRATo:24 de novembro de2022.

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Cerilficado padrão tcp-
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provtsórla 2ZOO-Z do Art, 10c de Z4.OB.Ol da lCp-Brasit

O Mun¡clplo de Marmelelro dá Barantla da autentlctdade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

b¡.tpúww.m¡meþlfs.e¿'re&ø no ilnk Dtárto oftctat.
.1 .

rcP
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I ¡onx,tr.un BELTRÃo Terça-feira. 29.II.2ô) ) N" 7.588

Atos Oflclais
Prefbitura Municipal de Manneleiro

ui.
ftil

@

DATÁ D0 FTRMAMENTO : 241 11 uÏ2z.
EDSOM LUIZ EAGEÏI

Profo¡to Muntclpol

Prefeitura Municipal cle Realeza

Avtso DE LtctfAçÄo
/\ PREFEIIUR/\ 0E REALEZA. Ê6tádo do paÅná, loma púbt¡co 0 pûra conh0.clmsntodoo intor€sssdos quo fará reallzar Llclldç¡0, nu ,eguinl. ;u,lôlü;l;îmmclelfslløs:

Avtso DE LtctTAçÄo
A PREFEIrURA DE REALEZA, Estodo do parená, tonr público e parâ conh€_c¡mônloios lntorô$ados qus faró roailzå¡ Uc¡laçåo, n. sugrlnr. ,äutijuoä 

"øraçtorf8tics Ê:

MODALIDADÊ: PREGÂO ELEÌRÔNICON'224i2022
pRocEss0 LtclTATóRtoi No 329/2022. llpor MENoR

sÊssÄo 0Ë DlspuTA: Dlo l5 d€ oozonbrc ô8 15:3oh
FORMALTZAçÄo DE CONSULÍAS: O rofo¡ldo 0dtht podorá sor obürjo Junlo ao
S0lu do Llcil€çóês do Muntcþlo do Roslozå, a parlir do dlå 29 r,o novo;brO rjo
2022, dufanlo 0 horárìo do 0xpod¡snlo da prefeilure, etravés tie roilcltaçto via
o.mall: licltsca02@roål€za.prgovbr,

SlSlÉMA ELETRôNtCO: COMpR^SNET

DEAVISO LtctTAçÄ0
DEPREFEITURA ErtådoREALEZA, Pårsú,do pribllcot0nc pâts coìhe.

dosclnonlo qu0lnl6re€&dos roållzôtfaró naLlcllaçlo, modalidsdssogulnl€ €
corocl€rl8ll€s:

POnPREçO ITÊM,
FomroçioOBJETO: roûlsfo pruç0s trm(s)/do vlslssæn €venlu€l aqu¡.

dsslçåo oilamsìtâ¡sPoslós nþdelo0m R6publlsno, L€dlAnìpâdås slls
't00w'po16nc¡a al6ndlm6nlo0m Secrotsda Municlpå¡ ObrûsVioçã0,

U¡bono80nvolvimonlo

Roaloza, 28 do Novombro de 20?2.

Rsaloæ, 28 de NovenbrD ds ZO2Z.

Ro¿l€za, 28 do Novombrc do 2022.

PAULO CESAR CASARIL
PRÊFÊNO iIUNICIPAL

DIANABAMBÊRG

Prsgæka

DIANABÂMBERG

Pregoolro

OIAN/\BAMEERG

Pregoalm

c¡ th.

tú

d0

ERRATADE PUBLICAçÄO
SEGUNDO TERMOADITIVO AO

coNtRA.to DË pRËsrAçÄo 
DE sËRvtços No t05/2021

, (Di5p6rsâ por Limjt6 N, OSSTZOZi . eUlt¡
Na luÞl¡caç¿0 d0 d¡s Z4li1i2022 no Jonal do Bsltrão, p. 9 _ Edtç¿o n, Z.Sg5-^tos olìclûls:

ofldo se lô

n:^ql1!¡!c,lçln E vtcÊNcrA pRoRRoGADo: psro p0ffodo de o,t(quûr0) m0s0s, contodos d0 dato do sou voncim€nro ll¡ilì¿ozãi oìr-sø oìj16 ûs narco ¿ë 2022.

PRA20 0E EXÊCUçÃO E VtGÊNctA PRORROGÂDO: poto po¡todo do 04(qualro) msses. cont¿dos da dûts do seu v6rctm€." frz,íliol¿ãi å'u'rqn .ìjl6 ds março de ZoZJ,

Marmelcko, 20 do novombrcdo 2022.

l-ola.sc:

Prole¡to do Mamoloho

Psulo Jar Pl¡al¡

Prúlslto

Franc¡éll ds ollve¡râ Malns(Ji
Ptegosl'tr

.Ë, ffiH,Muìicipoldev*eodffi

^rl. 
10, Ficû susp€nso o psgomonlo

p¿dirdâ publiclção desto dscreto até

Bubsldlodo Volsodordo

^nlldo
Sr Krug

fulum qu0lntinrsç!o Judiclal vsnha do16r.
às lú¡çõÊBmlnar o retotño OUprirbl¡es dorelofûo pE0amonto 6ubsldlo./\n, Eslo20. ontruDocrolo vlgor0nì dâtana ¡u0 publjæç¡0.

do0sbi¡âls PrsBidsnl€ MunlclpslCåmars Vsr€sdo16Edo Frûncisco Bel.
2Ekå0, novombro dedè 2022.

Quinlino ci¡ardl
PRËSIDÊNTË

Prcfeihrra Municipal cle Nova prata do lguaçu
RETIFICAçÄO DE PUBLICAçÀO OE EDITÀL
cH^M^[rÊNT0 PUBLTCO No 004/2022

Marnolstro, 24 d€ novombrc do 2022.
Pauto Jah pltaû

Pßfolto do Msmtolrho

M¿moloho, 24 do nov€mhrc do ZO2Z.
pûulo J¿k pilãti

Prefeito do Msmole¡ro

Prolollo ds Marnìoloirc


